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V - o parágrafo único do artigo 11, desdobrado em seus 
§§ 1º e 2º:

"§ 1º - Os avisos contendo os resumos dos editais serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, com antecedência míni-
ma de 10 (dez) dias úteis, e divulgados no endereço eletrônico 
do ITESP e em jornal de circulação local, regional ou estadual.

§ 2º - Os avisos conterão a indicação dos locais em que os 
interessados poderão obter o texto integral dos editais e infor-
mações correlatas.". (NR)

Artigo 2º - O valor a que se refere o § 2º do artigo 4º da Lei 
nº 14.591, de 14 de outubro de 2011, fica reajustado para R$ 
22.000,00 (vinte e dois mil reais) por ano.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de janeiro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de janeiro de 2014.

 DECRETO Nº 60.056, 
DE 14 DE JANEIRO DE 2014

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 170, IV, da Constituição Federal, no artigo 47, III, da 
Constituição Estadual,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam acrescentados, com a redação que se 

segue, os seguintes dispositivos ao Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni-
cipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000:

I - a Seção VII, composta pelo artigo 327-I, ao Capítulo III 
do Título II do Livro II:

"SEÇÃO VII - DAS OPERAÇÕES COM CÁTODO DE COBRE
Artigo 327-I - (CÁTODO DE COBRE) - O lançamento do 

imposto incidente no desembaraço aduaneiro de cátodo de cobre, 
NCM 7403.11.00, quando a importação for efetuada diretamente 
por estabelecimento industrial que realize a metalurgia do cobre 
importado em seu próprio estabelecimento localizado em território 
paulista, fica suspenso, na proporção de 33,33% (trinta e três intei-
ros e trinta e três centésimos por cento) do valor da respectiva base 
de cálculo, para o momento em que o estabelecimento importador 
promover a saída do produto resultante da industrialização.

§ 1º - A suspensão prevista neste artigo condiciona-se a 
que, cumulativamente:

1 - seja concedido regime especial ao estabelecimento 
importador, nos termos de disciplina estabelecida pela Secretaria 
da Fazenda;

2 - o desembarque e o desembaraço aduaneiro da mercado-
ria importada ocorram em território paulista.

§ 2º - Não satisfeitas as condições estabelecidas neste 
artigo, não prevalecerá a suspensão, hipótese em que o impor-
tador deverá recolher o imposto com multa e demais acréscimos 
legais, calculados desde a data do desembaraço aduaneiro, por 
meio de Guia de Arrecadação Estadual (GARE-ICMS)." (NR).

II - o artigo 37 ao Anexo III:
"Artigo 37 - (CÁTODO DE COBRE) - O estabelecimento indus-

trial que realizar desembaraço aduaneiro de cátodo de cobre, NCM 
7403.11.00, com a suspensão de que trata o artigo 327-I deste 
Regulamento, poderá creditar-se de importância equivalente à 
aplicação do percentual de 4% (quatro por cento) sobre o valor 
da base de cálculo do imposto incidente no referido desembaraço.

§ 1º - O benefício previsto neste artigo condiciona-se a que 
o estabelecimento industrial atenda às condições estabelecidas 
no artigo 327-I.

§ 2º - O crédito, nos termos deste artigo, deverá ser lançado 
no campo "Outros Créditos" do Livro Registro de Apuração do 
ICMS - RAICMS, com a expressão "Crédito Outorgado - artigo 
37 do Anexo III do RICMS". (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de janeiro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de janeiro de 2014.
OFÍCIO GS-CAT Nº 545/2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta concede suspensão parcial do imposto no desem-
baraço aduaneiro de cátodo de cobre, bem como crédito 
de 4%, quando a importação for efetuada diretamente por 
estabelecimento industrial que realize a metalurgia do cobre 
importado em seu próprio estabelecimento localizado em 
território paulista.

A medida tem por objetivo assegurar a competitividade dos 
contribuintes deste Estado, que enfrenta forte concorrência em 
razão de benefícios concedidos por outros entes da Federação.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 60.057, 
DE 14 DE JANEIRO DE 2014

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 170, IV, da Constituição Federal, no artigo 47, III, da 
Constituição Estadual,

Decreta:
Artigo 1° - Fica acrescentado, com a redação que se segue, 

o artigo 66 ao Anexo II do Regulamento do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000:

"Artigo 66 - (TUBOS, LAMINADOS E LIGAS DE COBRE) - Fica 
reduzida a base de cálculo do imposto incidente na saída interna 

dos produtos a seguir indicados, observada a Nomenclatura Comum 
do MERCOSUL - NCM, realizada por estabelecimento fabricante, 
exceto para consumidor ou usuário final, de forma que a carga 
tributária resulte no percentual de 12% (doze por cento):

I - tubos de cobre, 7411.10.10, 7411.10.90;
II - laminados de cobre e ligas de cobre, 7409.11.00, 

7409.19.00, 7409.21.00, 7409.29.00, 7409.31.90, 7409.39.00, 
7409.40.10, 7409.40.90, 7410.11.13, 7410.11.19, 7410.11.90 
e 7410.12.00.

§ 1º - A fruição do benefício previsto neste artigo fica condi-
cionada a que seja concedido regime especial ao estabelecimen-
to fabricante dos produtos indicados no "caput", nos termos de 
disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda.

§ 2º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do 
imposto relativo às mercadorias beneficiadas com a redução de 
base de cálculo prevista neste artigo." (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de janeiro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de janeiro de 2014.
OFÍCIO GS-CAT Nº 520/2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alteração no Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A proposta reduz a base de cálculo nas saídas internas, 
exceto para consumidor ou usuário final, de tubos, laminados e 
ligas de cobre promovidas pelos fabricantes.

A medida tem por objetivo assegurar a competitividade dos 
contribuintes deste Estado, que enfrenta forte concorrência em 
razão de benefícios semelhantes concedidos por outros entes 
da Federação.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 60.058, 
DE 14 DE JANEIRO DE 2014

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no Convênio ICMS-148/13, celebrado em Brasília, DF, no dia 18 
de outubro de 2013,

Decreta:
Artigo 1° - Fica acrescentado, com a redação que se segue, 

o artigo 68 ao Anexo II do Regulamento do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000:

"Artigo 68 - (COMPONENTES DE SISTEMAS ESPACIAIS) 
- Fica reduzida a base de cálculo do imposto incidente nas 
operações com os produtos relacionados no Anexo Único do 
Convênio ICMS 148/13, de 18 de outubro de 2013, destinadas 
à empresa Visiona Tecnologia Espacial S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 13.944.554/0001-99, com a finalidade de implantar o 
sistema do Satélite Geoestacionário de Defesa e Comunicações 
Estratégicas Brasileiro - SGDC, de forma que a carga tributária 
seja equivalente a 4% (quatro por cento).

§ 1º - Nas operações de importação, o benefício aplica-se 
apenas aos bens e mercadorias sem similar produzido no país.

§ 2º - A inexistência de similaridade com bens e mercadorias 
produzidos no país será atestada por órgão federal competente 
ou por entidade representativa do setor produtivo de máqui-
nas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, suas respectivas 
partes, peças e acessórios, com abrangência em todo território 
nacional." (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de janeiro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de janeiro de 2014.
OFÍCIO GS-CAT Nº 908/2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alteração no Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 
2000, com o objetivo de implementar o Convênio ICMS 148/13, 
aprovado pelo CONFAZ.

A proposta inclui o artigo 68 ao Anexo II do Regulamento do 
ICMS, com o objetivo de reduzir a base de cálculo nas operações 
com componentes de sistemas espaciais identificados no Anexo 
Único do Convênio ICMS 148/13, de 18 de outubro de 2013, 
destinadas à empresa Visiona Tecnologia Espacial S.A., com a 
finalidade de implantar o sistema do Satélite Geoestacionário 
de Defesa e Comunicações Estratégicas Brasileiro - SGDC, de 
forma que a carga tributária corresponda ao percentual de 4%.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 60.059, 
DE 14 DE JANEIRO DE 2014

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS.

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS-33/01, de 06 de julho de 2001,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado o artigo 163 ao Anexo I do 

Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, 
com a seguinte redação:

"Artigo 163 - (BOLA DE AÇO) - Saídas realizadas com bolas 
de aço forjadas e fundidas, classificadas nos códigos 7326.11.00 

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado o inciso III ao "caput" do 

artigo 25 do Anexo III do Regulamento do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 
de novembro de 2000, com a seguinte redação:

"III - 3% (três por cento) sobre o valor da saída em opera-
ções sujeitas à alíquota de 4% (quatro por cento)." (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de janeiro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de janeiro de 2014.
OFÍCIO GS-CAT Nº 938/2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alteração no artigo 25 do Anexo 
III do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30 de novembro de 2000, que trata da concessão de crédito 
outorgado para estabelecimento que efetuar o beneficiamento, 
acondicionamento ou recondicionamento de feijão em seu 
estado natural.

A minuta inclui, no referido dispositivo, o percentual de cré-
dito a que o contribuinte terá direito na hipótese de operações 
sujeitas à alíquota de 4%.

A medida tem por objetivo assegurar a competitividade dos 
contribuintes deste Estado, que enfrentam forte concorrência em 
razão de benefícios concedidos por outros entes da Federação.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 60.062, 
DE 14 DE JANEIRO DE 2014

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 170, IV, da Constituição Federal, no artigo 47, III, da 
Constituição Estadual,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o 

"caput" do artigo 36 do Anexo III do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 
45.490, de 30 de novembro de 2000:

"Artigo 36 - (PÁ CARREGADEIRA DE RODAS, ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA E RETROESCAVADEIRA) - O estabelecimento fabri-
cante localizado neste Estado que realizar saída interna, destina-
da a usuário final, ou interestadual de pá carregadeira de rodas 
(NCM 8429.51.99), escavadeira hidráulica (NCM 8429.52.19) 
e retroescavadeira (NCM 8429.59.00), produzidas no próprio 
estabelecimento, poderá creditar-se de importância de forma 
que a carga tributária dessas saídas resulte no percentual de 2% 
(dois por cento)." (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de janeiro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de janeiro de 2014.
OFÍCIO GS-CAT Nº 931/2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta estende ao produto retroescavadeira (NCM 
8429.59.00) o benefício de crédito outorgado previsto no artigo 
36 do Anexo III do Regulamento do ICMS.

A medida tem por objetivo assegurar a competitividade dos 
contribuintes deste Estado, que enfrentam forte concorrência em 
razão de benefícios concedidos por outros entes da Federação.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 60.063, 
DE 14 DE JANEIRO DE 2014

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 170, IV, da Constituição Federal, no artigo 47, III, da Cons-
tituição Estadual e no artigo 8º, XXIV e § 10 da Lei 6.374/89,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar, com a redação que se segue, 

os dispositivos adiante indicados do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni-
cipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000:

I - do artigo 395-F:
a) o "caput":
"Artigo 395-F - O lançamento do imposto incidente na 

saída interna de matéria-prima e produto intermediário, des-
tinados aos contribuintes adiante indicados, fica diferido para 
o momento em que ocorrer a saída do produto resultante da 
industrialização ao qual tenha sido integrada a referida matéria-
prima e produto intermediário:

I - estabelecimento fabricante classificado no código 
2740-6/01 da CNAE, para fabricação de lâmpada LED (NCM 
8543.70.99), luminária LED (NCM 9405.10.99), refletor LED 

e 7325.91.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, pro-
movidas pelo estabelecimento fabricante, com destino a empre-
sas exportadoras de minérios que importam as citadas bolas de 
aço pelo regime de "drawback" (Convênio ICMS-33-01).

§ 1º - O beneficio previsto neste artigo fica condicionado a 
que o estabelecimento fabricante indique, no documento fiscal 
relativo à saída beneficiada, o número do contrato ou do pedido 
de fornecimento das bolas de aço à empresa exportadora, 
bem como o número do correspondente ato concessório do 
"drawback".

§ 2º - A inobservância ou descumprimento de qualquer das 
condições estabelecidas neste artigo implicará exigência integral 
do imposto devido, com os acréscimos legais cabíveis desde o 
vencimento do prazo em que o imposto deveria ter sido pago 
caso a operação não tivesse sido efetuada com isenção do ICMS.

§ 3º - Este beneficio vigorará enquanto vigorar o Convênio 
ICMS-33/01, de 06 de julho de 2001." (NR)

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de janeiro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de janeiro de 2014.
OFÍCIO GS-CAT Nº 873/2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a minuta 

de decreto anexa, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta concede isenção do ICMS nas saídas realizadas 
com bolas de aço forjadas e fundidas, classificadas nos códigos 
7326.11.00 e 7325.91.00 da Nomenclatura Comum do Merco-
sul - NCM, promovidas pelo estabelecimento fabricante, com 
destino a empresas exportadoras de minérios que importam 
as citadas bolas de aço pelo regime de "drawback" (Convênio 
ICMS-33/01).

A medida foi autorizada pelo Confaz pelo Convênio ICMS-
33/01, de 06 de julho de 2001.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 60.060, 
DE 14 DE JANEIRO DE 2014

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no Ajuste Sinief 13/13, celebrado em Natal (RN) em 26 de julho 
de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue 

o artigo 129-A do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000:

"Artigo 129-A - A entrega de bens e mercadorias adquiridos 
por órgãos ou entidades da Administração Publica Direta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 
como suas autarquias e fundações publicas, poderá ser feita 
diretamente a outros órgãos ou entidades, indicados pelo adqui-
rente, observando-se o disposto neste artigo.

Parágrafo único - O fornecedor deverá emitir a Nota Fiscal 
Eletrônica - NF-e, modelo 55, relativamente:

1 - ao faturamento, com destaque do imposto, se devido, 
contendo, além das informações previstas na legislação:

a) como destinatário, o órgão ou entidade da Administração 
Pública Direta ou Indireta adquirente;

b) no grupo de campos "Identificação do Local de Entrega", 
o nome, o CNPJ e o endereço do destinatário efetivo;

c) no campo "Nota de Empenho", o número da respectiva 
nota.

2 - a cada remessa das mercadorias, sem destaque do 
imposto, contendo além das informações previstas na legislação:

a) como destinatário, aquele determinado pelo adquirente;
b) como natureza da operação, a expressão "Remessa por 

conta e ordem de terceiros";
c) no campo "Chave de Acesso da NF-e Referenciada", a 

chave de acesso da NF-e relativa ao faturamento, emitida de 
acordo com o disposto no item 1;

d) no campo "Informações Complementares", a expressão 
"NF-e emitida nos termos do artigo 129-A do RICMS". (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de janeiro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de janeiro de 2014.
OFÍCIO GS-CAT Nº 778/2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a minuta 

de decreto anexa, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta estabelece que a entrega de bens e mercadorias 
adquiridos por órgãos ou entidades da Administração Publica 
Direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, bem como suas autarquias e fundações publicas, poderá 
ser feita diretamente a outros órgãos ou entidades, indicados 
pelo adquirente, observando-se as obrigações acessórias indica-
das na própria minuta.

A medida foi autorizada pelo Confaz pelo Ajuste Sinief 
13/13, de 26 de julho de 2013.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 60.061, 
DE 14 DE JANEIRO DE 2014

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 170, IV, da Constituição Federal, no artigo 47, III, da 
Constituição Estadual,


